
ACTA Nº 229

Aos vinte dias do mês de Outubro do ano de dois mil e treze, pelas dez horas e trinta
minutos,  na  sede  da  Junta  de  Freguesia  de  Rio  Frio,  sita  no  lugar  da  Igreja,  desta
Freguesia, reuniu em sessão ordinária, o executivo da Junta de Freguesia de Rio Frio,
sob a  presidência  do senhor Presidente  António Araújo de Amorim,  com a seguinte
ordem de trabalhos: ----------------------------------------------------------------------------------
Ponto um: Venda de material lenhoso no monte do lugar de Grijó.
Ponto dois: Avaliação do processo sumário nº 346/13.8 TBAVV
Estiveram presentes: ---------------------------------------------------------------------------------

- Sr. António Araújo de Amorim, Presidente da Junta de Freguesia; ----------------
- Sr. Joaquim Carlos Guimarães Dantas, vogal da Junta de Freguesia; --------------
- Sr. Fernando Paulo de Morais Araújo, vogal da Junta de Freguesia. ---------------

Aberta a sessão pelo senhor presidente, foi proposto efetuar a venda de material lenhoso
no monte do lugar de Grijó. Foi deliberado por unanimidade proceder à venda em hasta
pública do referido material , fazendo constar através de edital. ------------------------------
Relativamente ao ponto dois foi proposto que a junta de freguesia desistisse do processo
sumário nº 346/13.8 TBAVV, por se entender que não tem qualquer interesse para a
freguesia. O senhor Joaquim Carlos Guimarães Dantas, vogal da junta de freguesia, por
ser parte interessada neste assunto não participou na discussão e votação desta matéria.
O senhor António Araújo de Amorim, presidente da junta, manifestou interesse em que
o processo prossiga e votou contra esta desistência. O senhor Fernando Paulo de Morais
Araújo,  vogal  da  junta  de  freguesia,  votou  favoravelmente  a  referida  desistência.
Verificando-se empate na votação, o processo prossegue o seu curso judicial. -------------
Nada mais havendo a tratar, foi a reunião encerrada e lavrada a presente ata, que, depois
de lida, foi posta a votação. Esta ata foi aprovada por unanimidade e vai ser assinada
pelos membros da Junta de Freguesia. -------------------------------------------------
O Presidente: ___________________________________________________________

O Secretário: ___________________________________________________________

O Tesoureiro: ___________________________________________________________


